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ld:OF8BD3FAECDFB01E a ESTADO DO PIAUI ® PREFEITU~ MUNICIPAL DE ,!l::S ~ 
ASSUNÇAO DO PIAUÍ ~ !_t.,,, -
ASSUNÇÃO NO RUMO CERTO 
COMISSÃO PERMAMENTE DE LlOTAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04 TP 30/2021 

Aditivo de Vigência ao Contrato nº: 04 TP 30/2021. 
Origem: Processo Administrativo nº 71/2021 
TOMADA DE PREÇOS: nº 30/2021. 
Fundamentação legal: Art. 57, 11 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Contratante: MUNICIPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ-PI 
CNPJ: 0l.612.561/0001-04 
Contratado: ROBERTO ALVES SOARES, pessoa tisica, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 2.629.757-SSP/PI e CPF nº 042.614.913-03, residente na Avenida Avelino 
Soares, Bairro Estação, na cidade de Assunção do Piauí, estado do Piauí. 
Objeto: O presente Tenno Aditivo ao Contrato Nº 04 TP 30/2021, tem por objeto a alteração 
da CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA. 
Da Vigência: O prazo de vigência do presente Tenno Aditivo é de OS (cinco) meses, contados 
a partir de 01 de junho de 2022, podendo ser prorrogado por interesse da administração. 
Valor: O CONTRATANTE pagará o preço por pela prestação dos serviços ofertados na 
proposta da CONTRATADA, confonne segue: 
Pardgrafo Primeiro. O valor global deste contrato é de RS 7.500,00 (Sete mil e quinhentos 
reais), confonne especificado abaixo: 
ITEM DESCRIÇAO UNID QTD VALOR VALOR 

UNIT.(RS) TOTAL(RS) 
Contratação de mão-de-obra para 
execução dos serviços de motorista 
para ficar a disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de 
Assunção do Piauí-PI, na reposição 

4 
de folgas, confonne escala dos 

MÊS 5 R$ 1.500,00 RS 7.500,00 profissionais, com jornada de 
trabalho de 08 (oito) horas diárias, 44 
(quarenta e quatro) horas semanais de 
segunda a sábado, em atendimento às 
especificações técnicas fornecidas 
pela CONTRATANTE. 

TOTAL GERAL ................ RS 7.500,00 

Data da Assinatun: 30 de maio de 2022 

Signatários: Pela Contratante a senhora Rosimar de Fnnça Lima, Secretária Municipal de 
Saúde, portadora do RG. 321.157 SSP/PI, e CPF 221.419.013-91 e pela Contratada o senhor. 
Roberto Alves Soares, pessoa tisica, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.629.757-
SSP/PI e CPF nº 042.614.913-03. 

Assunção do Piauí-PI, 30 de maio de 2022 

FRANCISC~SMONTE 
Presidente da CPL 
Portaria nº 01/2022 

ANTON~ PEREIRA 
Membro da CP L 

Portaria nº 01/2022 

ROMÁRJ~NDRADE ~e~~:;!a ~PL 
Portaria nº 01/2022 

ld:01AB1D47457BAD1E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO 
PIAUI 
Av. Francisco da Costa Veloso, 620- Centro 
Cabeceiras - Plaul 
CNPJ: 41.1522.277/0001-e1 

LEI N•G, DE 30 DE MAIO DE 2022 

Dispõe sobre a criação, a organização e 
as atribuiç6es da Ouvidoria Municipal. 

o Municlpio de Cabeceiras do Piaui, por seus representantes legais, aprovou e 
o Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 

Capitulo 1 

Definição, Principias e Atrlbulçóes 

Art. 1º - Nos termos do Inciso 1, do Parégrafo 3° do Art. 37 da Constituição 
Federal, e em consonãncia com as disposições do art. 130-A, § 5° e 7°, da 
Constituição da República, estabelecidas pela Emenda Constitucional nº -45, de 8 
de dezembro de 200-4, bem como pela Lei Complementar do Estado do Plaul n• 
-48, de 2005, cuja regulamentação possibilita a aiação da Ouvldoria Municipal de 
Cabeceiras do Piaul, vinculada à Controladoria do Municlpio de Cabeceiras do 
Piaul, sendo um órgão de controle Interno, com a finalidade de posslbilitaraos 
cidadãos a participação na administração pública direta e indireta do Municlpio, 
especialmente para apresentar solicitações, sugestões, reclamações e denúncias 
relativas à prestação dos serviços públicos em geral ou contra o exerclcio 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função pública. 

§1• A Ouvidoria não dispõe de atribuições correcionais, nem substitui os órgãos 
de execução do Ministério Público Estadual. 

§ 'Z' A Ouvidoria, a par dos seus poderes de atuação, privilegiará a cooperação 
com os órgãos do Ministério Público Estadual, sem relação de hierarquia 
funcional. 

Art. 2" A Ouvidoria tem a finalidade de contribuir para garantir a transparência, a 
eficácia, a economicidade, a efetividade, a presteza, o compromisso público e a 
ética nas atividades desempenhadas pelos membros, órgãos, servidores e 
serviços auxiliares do Ministério Público Estadual, bem como para assegurar a 
interlocução com a sociedade, promovendo assim a realização da democracia e a 
efetividade dos direitos humanos. 

Art. 3" A Ouvidoria do Municlpio de Cabeceiras do Piaul compete: 

1 - receber e analisar reclamações, sugestões, solicitações, denúncias, elogios e 
demais manifestações referentes aos serviços públicos prestados pelos órgãos e 
entidades da administração direta e Indireta e a conduta de agentes públicos 

na prestação e fiscalização de tais serviços e encamlnhé-las, conforme a 
matéria, ao 6rgAo ou entidade competente; 

11 • monitorar as providências adotadas pelos órgãos ou entidades, a partir das 
manifestações de cidadãos encaminhadas pela Ouvidorla do Municlpio; 

111 • cobrar respostas dos órgãos ou entidades a respeHo das manifestações a eles 
encaminhadas e levar ao conhecimento da autoridade superior do órgão ou entidade os eventuais 
descumprimentos; 

IV - manter o cidadão Informado sobre o andamento e o resultado das 
reclamações, sugestões, solicitações e denúncias apresentadas; 

V - fazer recomendações para a melhoria da qualidade dos serviços prestados, 
sugerindo a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e 
omissões na prestação de serviços públicos 

VI - promoter a mediação e a conciliação de conflitos entre cidadãos e órgãos, 
entidades ou agentes da Administração Publica Municipal Direta e Indireta; 

VII - manter registro de todos os atendimentos prestados pela Ouvidoria por 
tema, assunto, data de recebimento e das respostas aos cidadãos das 
providências adotadas; 

VIII - produzir estatlsticas Indicativas do nlvel de satisfação dos usuarios dos 
serviços públicos prestados no àmbito da Administração Pública Municipal, com 
base nas manifestações recebidas; 

IX • promover capacitação e treinamento em temas relacionados as atividades de 
ouvidoria; 

X - elaborar, anualmente, relatório de suas atividades para apresentação a 
Controladorla do Munlclpio de Cabeceiras do Piaui, que o encaminhará ao, 
Gabinete do Prefeito Municipal; 

XI- promover a divulgação de suas atividades; 

XII• estimular a participação dos cidadãos no acompanhamento e controle social das 
atividades e serviços públicos prestados pelos órgãos e entidades da. 
administração direta e indireta; 

XIII• estabelecer canais de comunicação com o cidadão que facilitem e agilizem o, 
fluxo de informações e a solução de suas demandas. 

§ 1° - Qualquer pessoa, natural ou juridica, poderá, diretamente, ou mediante 
representação, apresentar à Ouvldoria do Munlclplo reclamação. sugestao. 
solicitação, denúncia e elogio referentes a serviços pllblicos prestados pelos, 
órgãos e entidades da administração pública direta e Indireta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO 
PIAUI 
Av. Francisco da Costa Veloso, 620- Centro 
Cabeceiras - Plaul 
CNPJ: 41.522.27710001-41 

§ 2 - A Ouvidoria deverá fornecer resposta conclusiva ao usuário no prazo 
mâxlmo de 30 (trinta) dias úteis. prorrogável de forma justificada uma única vez, 
por igual período. 

§ 3° - Observado o prazo previsto no § 2º, a Ouvidoria podera solicitar 
informações e esclarecimentos diretamente a agentes públicos do órgão ou 
entidade competente, as quais devem ser respondidas no prazo de 20 (vinte) 
dias úteis, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período. 

§ 4° - A Ouvidoria deve garantir acesso restrito é Identidade do usuário e as 
demais Informações pessoais constantes das manifestações recebidas, nos 
termos da Lei n• 12.527, de 18 de novembro de 2011 e Lei n• 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD). 

§ 5" - A Ouvidoria poderá receber e analisar manifestações anônimas, devendo 
encaminhá-las desde que apresentem elementos suficientes à verificação dos 
fatos descritos. 

§ 6° - As recomendações de que trata o inciso V deste artigo devem ser 
encaminhadas formalmente, com suas respectivas justificativas, à autoridade 
superior do órgão ou entidade. 

Art. 4° - Fica instituldo o cargo de Ouvidor-Geral, este que terá status de 
Assessor Especial do Gabinete do Prefeito. 

Art. 5° - A Ouvidoria do Munlclpio será dirigida pelo Ouvidor-Geral, sendo ele o 
representante dos cidadãos e usuários dos serviços públicos prestados, sendo 
um agente permanente na defesa da cidadania, que será nomeado pelo Prefeito 
Municipal, conforme a Lei n• 13.480/2017, para um mandato de 02 (dois) anos, 
permitida a recondução uma única vez, por Igual perlodo. 

§ 1° - O Ouvidor-Geral somente poderá ser destltuldo por Iniciativa do Prefeito, 
desde que tal ato seja fundamentado, em decorrencia de abuso de poder, 
conduta Incompatível ou grave omissão dos deveres do cargo, devidamente 
comprovada mediante Instauração de procedimento administrativo, assegurado 
o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Art. 6" - O exerclclo do cargo de Ouvidor-Geral exige escolaridade mínima de 
conclusão do ensino médio. 

Art. 7D - O Ouvidor-Geral não poderá exercer qualquer tipo de atividade polltico
partldéria. 

Art. B" - O Ouvidor-Geral do Municlpio, que atuara de forma a permitir 
transparência, imparcialidade, informalidade e celeridade em seus 
procedimentos, tem as seguintes atribuições: 

1 - dirigir, coordenar, avaliar e controlar as atividades e serviços da Ouvidoria 
Geral do Munlclpio; 

li - representar a Ouvidoria Geral perante os demais órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal e dos demais Poderes e perante a sociedade; 

Ili - orientar os serviços relativos às atividades da Ouvidoria Geral, assegurando 
a sua uniformização e eficiência a zelando pelo controle de sua quandade; 

IV - definir com os dirigentes dos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta procedimentos para que as demandas apresentadas sejam rápida e 
adequadamente examinadas, encaminhadas e respondidas; 

V - Interagir com os órgãos e entidades da administração direta e indireta do 
Municiplo, especialmente para acompanhar as providências adotadas por esses 
órgãos e entidades em razão de reclamações, sugestões, solicitações ou 
denúncia apresentadas; 

VI - facilitar o acesso dos cidadãos ao serviço da Ouvidoria Geral do Município, 
simplificando seus procedimentos; 

VII - apresentar a Controladoria do Munlclplo de Cabeceiras do Piaui, para 
encaminhamento ao Gabinete do Prefeito Municipal, relatório das atividades 
desenvolvidas pela Ouvidorla Geral; 

VIII - sugerir soluções de problemas identificados à autoridade superior do órgão ou 
entidade; 

IX - propor a correção de erros, omissões ou abusos cometidos no atendimento 
aos usuérios dos serviços públicos; 

X - atuar na prevenção e solução de conflitos; 

XI - manter os interessados informados sobre medidas adotadas e resultado sobtidos. 

Art. 11" - Para o pleno exerciclo de suas atribuições, é assegurado ao Ouvidor-
Geral: 

1 - autonomia na elaboração de pareceres, atos e relatórios, sendo vedada a alteração 
ou influência sobre estes; 

li . ter livre acesso a todos os órgãos ou entidades da administração direta ªIndireta 
do Municlpio; 

Ili - requisitar informações ou cópia de documentos 
administração municipal direta e indireta, fixando 
atendimento 

aos órgãos e entidades da 
prazo razoável para o seu 

IV - participar de reuniões e eventos em órgãos ou entidades da administração 
direta e Indireta relacionados à sua érea de atuação, com direi to a voz, mas sem 
direito a voto. 

Art. 10 - O Ouvidor-Geral, quando for o caso, deve guardar sigilo das 
informações levadas ao seu conhecimento no exerclclo das funções. 

Art. 11 -A Ouvidoria Geral do Municipio de Cabeceiras do Piaul contará com o 
apoio administrativo e suporte técnico-operacional da Controladorla do Município de 
Cabeceiras do Piaul. 

Art.12 • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.13 - Revogam - se as disposições anteriores em contrário. 

Municlpio de Cabeceiras do Piaul, 30 de maio de 2022 

e~*~\"'-
Jose da SIiva Filho 
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